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EP 937-000
eleÍonei 69-98401-3166 E-mail: LEOEVENÍOSo TMAIL,COM

lânte Lêândrô dê Souza BaíÍôs
PF No: 735.443 -15 e RG: 952678

3.2 - O preço, a quantidade e a especificaçáo do item registrados nesta Ata, enconlram-se indicados na labela abaixo

LOTE 01 - COTA PRINCIPAL

Itg.ry_e: !@@qqlgjq--§9ty'J4§ e 9y9!!qs_Etret
CNPJ No: 27.976.'l 1 1/0001-94
Endereço: Travessa 1 setor 04 quadra 02 lote 17 Baino: Centro 
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í'í - Contratsçáo mediante sistema de REGISTRO DE PREçOS (por ltem), para Íutura e êvêntual Rêgistro d6 P.eços para Fúure ê Evontual Con-
Eetaçto do Empresa ôsgocializada nos sorviços dg locação d6 aparslhagom de aom, têndas, banhoiÍos químicos, sonorizôção serviços do
Palqo, Show§, Rodoio, iluminação e ornamentação de ambienteg psra rêâlizaçâo dê ovêntoa diveÍros para atêndêr as nêcossidades dar Se-
cÍltrrias lrunlclpsis, conÍoÍm€ esp6cificaçáo e quantdadês êsp€cificadas no Têrmo dê Referenciá.

cúusulA SEGUNDA: DA FoRMA oE ExEcuÇÃo

2.í - A empresa Contratada deverá prestar os seíviços, conforme condiçôes e especifcaçôes conslantes no TerÍno de ReÍerência do Pregáo n' 09/
2023.

2.2 - O obreto deste ConlEto deverá seÍ executado em esHta observância ao Edital ds Licllação Prêgão Presoncial No 09/2023 e seus anexos.

cúusuLÂ ÍERcE|RA: DAS ESpEctFtcAçóEs E Dos pREços pRATtcAoos

3.1 . Dêscrição, Quántidade e Pr6ços Prâlicados:

Dctsntora da ARP:
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3.3 - Detentora reserva dâ ARP

Nome
CNPJ N":

Cidade/Estado
Teleíone:

CPF N":

3,4 - A det€ntora reservâ desta ARP. terá sua proposta Íegistradã sob os mesmos quantitativos e preços da primeira deteotora.

3.5 - O valor to..l ,pgistado da prr,sente À,, é d€ Rt.. 6a7,590,00 (selscentos r quarenta o sôto mil quinhê.*os ê noventa reais).

3.6 - Poderá. a critério da ConiÍatante. para formaÉo dê cadasto de rcserva. seÍ incluido, nesta rospec{iva ARP, o registro dos licilantes que aceitaÍem
cotaí os bens ou seliçgs corn píeços iguais ao do licilante vencedor, para eventual convocaçâo.

3.7 - O pr€ço registrado com indicaÉo dos fomecedores será publicado no Diário Oficial dos Municípios de Mato Grosso ou no Diário Oíicial de Contas
do Tribunal de Contas do Estado de Mâto Grosso, durante a vigência da ARP.

3.8 - A ordêm de classificaçâo dos licitantes regístrados na ÀRP para fins de formação do cadastro de .eseÍva deve.á ser respeilada nas conúataçôes.

,^1. O regist o, paÍa foÍmaçâo de câdastro de reserva. t6m por obiêtivo possibilitar a imediata cDnvocaÉo do licitante registrado, no caso d€ exc.lusáo
pÍimeiío cdocâdo da ata, nas hipóteses prêvistas na Cláusula Décima Primeira.

3.10 - E§e instrumento não okiga o Municipio de RondolâÍÉia-MT a firmar contratações nas demândas estimadas ou adquirir. exdusivamente por seu
interwÉdio, os bens refuridos na dáusula segunda. podêndo íealizaÍ licitações específicas, ob6dêcida a legislâçáo pertinente, sem que, desse fâto, ceiba
r€üjrso ou indenizaÉo d€ qualqugr espácie aos detentoros do regisbo de p.eços, sgndo-lhes ass€gurado a preferôncia ds ,ornêcimonto, om agualdadê

dô condiçGs.

cúusulA QUARTA: DAS oBRtcaçôEs oa DETEI{ToRA

il.l . OispoÍ-ss a toda e qualqu€r fiscalizaçáo do Muhicipb de Rondolândia, especialrflente aquelas exercidas pelo Fiscâl da Ata ou Fiscal do Contrato,
quando houver, acatandqas.

il2 - Reslizsr a prestâçâo dos seÍviços objeto deste instrumento nos teÍmos estabelecidos no Edital de Licitação e seus anexos, especialmente os prê-
vistos no Termo de R6íoÍância do Pr€gáo n" 09/2023.

4.3 - Náo Íealizar subcontrataçáo total ou pârcial dos servkio§, ssm anuência do Municlpio de Rondolândia. No caso de subcontÍataÉo aúoízada pela
contr€tante. a DETENTOTIA continuará a íesponder direta e exclusivamente pelos servi@s e pelas Íesponsabitidades lêgais e contratuais assumidas;

4.,1 - RespoísabilizaÍ-se pelos danos causados diretamente ao Município de Rondolândia-MT ou a teí@aros, deconentes de culpa ou dolo, relativos à
exêcrrçáo ou em conexão com ele, não exduindo ou reduzindo essâ responsabiladade o íaüo de haver Íiscalizaçào ou âcompânhamênto poÍ paÍle do
Municapio de Roíldolândiâ+vÍÍ.

4.5 - Responsabilizar-se po. todas as proúdências e obrllaçó€s, am caso d€ acidgntes d9 irabalho com seus êmpregados. êm virtude da e.recuçào
deía Ata ou êm conexão com êle, ainda que ocorÍirlos em dependências do Municipao de Rondolándia-MT.
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ia.6 - A Dêtêntora deverá manler as mesmas condiçôes de habilitação e qualificaÉo durante toda a execução e ou Prestação dos serviços, bêm como,

durântê â vigêhcia da Prêsênts Ata.

il,7 - Cumprir com os prazos para com a prêstaçáo dos sôrviços, sob p€na de aplicâção ds ssnçoBs administrativas;

/í.8 - Executar os serviçls em conÍormidade com as condaçóos e especifcaçóes constantês no Termo de Referància, teÍmos de conh-ato e Proposta d€
preços apre§entada;

4,9 - PÍestaÍ os esclarecimeírtos que foreífi solicitadc, befl como comunicar imediatamente á conhatante ou ao Fiscâl da Ata ou do Conlrato. por

es6nto, quaisqueÍ íatos ou ahormâlidâdes que por venturâ possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final dos íomecimontos destia ARP.

4.í0 - Comparecer, sempre que convocada, ao local desiÍJnado pela contratante ou pêb Fiscal da Ata ou do Contralo, Iâzendo-se rêp.esentar por mêio

de possoa deúdament€ q3denciada, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. para exâme e escla.ecimenlos de quaisqueÍ pÍoblemas relaciona-
do6 com os serviços e/ou bens contratados.

4.íí . FoíneceÍ númêro da contâ, agência e nome do banco onde deveÍá ser Íeito o pagamento, bem como indicar um email válido parâ conunicaçáo.

l.í2 - Comunicar lmedaalam€nt€ â Profeitura Municapal qualquff alleraÉo oclrrida no €nder€ço, conta bancária e e-mails informados.

/í.í3 - Respeitar e fazêÍ cumpÍir a legislaÉo de segurança e s€úde no trabalho, previstas nas normas íegulamentadoras pêrtinentes;

4.í4 - Fiscalizar o perÍeito cumpÍiínBnto do fomecimento a qu6 sê obrigou, cabendqlho, integralmente, os ônus decorenles d€sla fiscalizaqáo, indsp3n-
dentemente daquela que será exercidâ pelo Fiscal da Ata ou do Contrato, quando houver.

4.í6 - S€{"á de inteird respoosabilidade da eínpresa detentoÍa do registro de preço quaisqusr danos que venham a o@írer ao Municipio de Rondolândiâ-

iirf ou â teÍceiros. deco.renles da prestação dos serviços;

a.lz . É dewr inescusável dâ Contratada exigir de qualqueÍ dos seus prepostos e colaboiadores que ajam na execu€o do contíato em estritia obe{riên-

cia ags ditames da Lei '12.846,/2013, cr.lmpíindo ffolmsnte a cláu3ula a lcgrrupçao, rêsplondondo ciü|, admlnistÍativan€nts e criminalm€nte, s€mpre

lls a açáo de um empÍegâdo ou representantê seu causaÍ prêjuízos ao patrimônio público ou inrringir princípios da administração públicâ.

ÁusuL^ eutNTA - DAs oBRlcaçôEs DA CoNTRÂTANTE

5.í - Ofur€cer todas as iníormaçôes necessárias para que a D€têntoÍa do regisko de prêço possa executar o objgto d€nlÍo das especiÍicaçôes.

5r - Emitiras AutoÍizaçôes e ou ordem de sgrviço p€ra com a realizaçáo dos mesmos.

5.3 - NotifrcâÍ a conkatada de qualquêr iÍregularidade encoítrada na p.estaÉo dos serviços.

5.,4 - EíetuaÍ os pagamento§ nas condiçõ€§ e prazos estipulados.

5,5 - Desilnar pelo menos um seÍvidor para acornpanhar a execução € fiscalizaÉo do objeto destê lnstrumento ou do conlrato dele decorente, para

quê no exerclcio de suas atribuições, tome todas as medidas necessáías junto á Detentora para sânar a oconência de gventuais imperÍeiçõês, íixando
pÍazo paía §ua coÍreÉo.

5.6 - Fiscalizar livÍêmeflte o sêrviço, não eximindo a detentora da total responsabilk ade quanto ao Íomecimento dos mesmos.

5,7 - AcoínpanhaÍ o íomeciínento, podendo inteívir durânte sua execuÉo, para fins de ajuste ou suspensão da entrega: inclusive rejeitando, no todo ou

em partê, os produtos íoíneciros fuÍa das espêcficações desta Ata e do TeÍmo de ReÍerêflcia do PÍegão n' 092023.

5,8 . Promovêr amplã pesquisâ de mêrcado, de foíma a @mlrovar que os preços regisuados pgmanecem compatlvois com os praticados no mercado.

cúusulA sExÍA: oA vlcÊNclA DA ara DE REGtsrRo DE pREço

6,1 . A Ata de Registro de Preço têrá ã sua vigêncis por 12 (dozo) mose-a, induldas evêntuais pronogaçôes, contados a partir da datra de sua publicação

no JoÍÍral Oficial Elekônico dos Municipios do Eslado de Mato Grosso.

J$usuLA sÉnrA: DA AD rNrsrRAçÂo, Dos AcRÉscllros E DAs ALTERAçOES NA ATA DE REGrsrRo DE pREços.

- O geÍenciamento destâ ATA cabêé ao Gabinet9 do PreÍeito, aúavás da SupsÍvisão do Departamento ds Licitaçõ€s e Compras, quanto ao s€u
a§pêcto operacional e à ProcuÍadona Gsral do MunicÍpio de Rondolândia. quanto ao aspgc{o iuÍÍdico e as questões legais.

,.2 - É wdado eletuar acÍéscirnos nos quantitativos fixados pela Ala de Registro de PÍeç!. indusive o ac.ésciíno de que trata o §1o do art. 65 da Lei n'
E.666]§3.

7.3 - A vigência dos contratos decoÍrentes do Sistema de Registro dê Preços obêdeceÍá ao disposto no art. 57 da Lei no 8.66ô/93.

7.4 - Os contratos decgnentes do Sistema de Registro de Preços poderão seÍ alterados, obsgrvado o disposto no art. 65 da Lei no 8.666/93,

7.5 . O contrato deconentg do Sisiema d€ Registro de Preços d€verá ser assinado no p.azo de validade da ala de rogistro de preços, conforme Parágraío
40 do ArL 12 do DocÍêto Fodoral nô 7.892 de 2AO1|2O13 "§ 4o O @ntra,o docon8 t6 do Slbto a de Regisl.o de P@ços dovetá sot assinedo no prazo

ds valda& da ata de .ggisto de Neços'.

CúUSULÀ OTAVÂ: DA UnLEAçÃo DA ATA oE REGISTRo DE PREÇoS PoR ôRGÃos NÃo PARÍICIPAiITES

8.1 - Podârão uülizaÊs€ da Alâ de Registro de Preços órgáos ou enüdades da Administraçáo que não tenham participado do regislro de preços, medaants
prévia consulta ao órgão gerencjador, desde que devidarne.tte comprovada à vantagem e respeitadas, no que couber. as condições e as regrãs eslabe-
lecidas na Lei Federal no 8.666r'$. 10.520/02 e no Dec.eto Federal no 7.892/2013.

82 - Cebêrá ao Íomecêdor detentor do rêgistro na Ata do Registo dê PreçD, observadas as condiçôes nela estabelecidas, optar pela ac€itaçáo ou não
do fomêcimen(o, d€sde qu€ não seja prejudicial às obrigaçõos anteriormente assumidas e as Íuturas dêcorentes de utilizaçáo por pârte do Gerênciador.

50% (cinqusnta por c€nlo)
dos quãnütaüvos dos it6ns do instÍuÍneíto convocatóÍilo e Íogistrados na ata de registro de preços para o org 4 paÍticipantês
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8.3 - As aquisiçõ€s ou conlÍataçoos adiÇionais a qu€ se rstêÍeún êsto item náo poderáo €xcedgr, por órgào ou
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8.a - Os quanütâüvos dêco.rentes das adesôes à ata dê Íegistro do preços eÍetuadas por Órgãos náo participantes, não poderão 6xcedeÍ, na totalidade,

ao quíntudo do quanütativo de cada item registi-ado na Ata de Registro de PrÊço decoÍrente deste cêrtame, constântes no TeíÍno dê RêfeÉncia do
PEgão n" 0{y2023, Anêxo ldeste Edital. independsntg do númeIo d€ órgáos não pa.ticipântes que aderirem.

cúusuL t{ot{A: DAs co ÍIçÔEs DE PAGA ETíTo

9.1 - Rgâlizado o fornsciínênto e ou a prestação dos seNiço§, os pâgamentos serâo efetuados, mediante a apíessntação da(s) nota(s) fis-
csl(isyÍatura(s), emitida(s) paÍa fins de liquidaçáo e pagamento, 6stando d6vidamente visada e atestada pelo Fiscâl da Ata ou quando houvêÍ. pelo

Fiscal do Contrato ds§gnado devêndo ainda a Detentora da Ata de Registro de Preço comprovar Regularkjade Fiscal € TÍabalhista. sgndo: Comprov'â-

ção d€ Rsguladdsde pa.a com as Fazendas Fêderal, Estaduale Municipal, Rêgula.idade Trabalhista, bêm como, Regularilad€ com Fundo de Garantia
por Tompo d6 SEÍviço - FGTS:

9.2. O pagâmsnto ssrá ebtuado pêla P.eÍeitura de RondolâMia no prazo de atê 20 (vinte) dias consecutivos. contado da data d6 protocoiizaÇão da
notã fiscauratuÍa e dos respe€tivos doqJmentos comprobatórios, conÍoÍme indicado no subilem 9.1, mediante ordgm bancáíia, emilida atravós do Banco
do Brasil, creditâda em conta conente da licitante vencedora.

9,3 - A DelBntora da Ala de Rêgislrc de Preço deveÉ indicar no coÍpo da Nota FiscauFatuÍa, a descÍição completa dos Píodutos obletos íomecidos € ou

a desctição comdetia dos seÍviços prostados â esta PrcÍeitura, além do número da conta, agêncja e nome do banco onde deverá ser íeito o pagamento;

9l - C8so. constatada alguma inegulaÍidade nas notas tiscaiúfaturas. estas seÍâo devolvidas a DEÍENTORA da Ata dê Regisuo de Preço, par-a as

necsssárias coíreçõês, com as inbrÍnações que motivaÍam sua rejêiçáo, sendo o pagâmento suspenso e rcâliz€do somênte após a reapresentaÉo das
flotas fi scais,/Íaturas deviraÍneflte corigidas.

0,5 - Nsnhum pagaín€nto isêntaÉ a Dêtenlo.a da Ata de Regisüo de Preço das suas respoGsabilidades e obrigações, nem implic€rá aceitaÉo defnitiva
dos pÍodúgs enlr€guEs.

9.6 - O Municipio d€ Rofldolândiâ não eÍêtuaÍá pagaÍnento de titulo dgsconlado, ou por m6io d€ cobrança em banco, bem coÍÍro os que torem n€gociados

lf(n t€íc€iros poí inteímédb da opeÍação de 'Íactoring'.

- Âs despesas banciárÉs decorrentgs dg transbrência dê valoÍes paia outras pràçâs se.áo de Íesponsabilidade da Det6ntora da ARP.

9.8 - A Detentora do r€gisto de prÊço deverá manter as m€6mas @ndições de habililraçáo e qualificação duÍant9 toda a vig6ncia da Ata;

9.9 - Na data do pagamento. a tesouraÍia verifcaÉ a validade e a situaçáo atual da OETENTORÂ, devendo as Notas Fiscais emitidas sercm acompâ-
nhsdas dês Certidões de Regulaíidade Fiscal e Írabalhisla, coníorme ltem 9.1:

9.í0 - A prestadorâ/fomecedora autoriza o Municipio de Rondolândia a descontar o valor coÍrespondente aos referidos danos ou prejuizos suponados,
diretaÍnente das Íaturas pêÍtinentBs aos pagamentos que lhe íoÍêm devidos, independentêmênle de qualquer pÍocsdimento judicial ou extrajudicaâ|, as-
segurada a dgtesa prévia.

cúusULA oÉcIMA: Do REÂJUSTE DE PREços

10.í - Os pÍeçls registrados "poderão" ser revistos €m dsconência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 6leve o Çusto

dos sêrviço6 ou bens regislrados. c€bêndo ao órgão geÍênciador prcmover as neg@iaçõês iunto aos íomecêdores. observadas as disposições conüdas

na alinea 'd' do inciso ll do câput do art. 65 da Lei n" 8.666/93.

í02 - Ouando o prêço registrado tornar-se superior âo preço praticâdo no mercado por motivo supeÍveniente, o órgáo gerenciador convocará os fomê.
cedores psra negociarêm a reduçáo dos pÍeços aos valoÍss pralicados p€lo mercado.

10r.1 - Os íomecedores que não aceitarem r€duzir sêus preços aos valores pratlcâdos pelo mercado ssÍáo libeÍados do compromisso assumido, s€m
adicaçáo de penalidâde.

'1022 - A oídem de dassificaÉo dos fomecedoÍes que aceilarem .eduzir sgus preçls aos valoÍes de meÍcado obsgrvará a classificaÉo oíiginal.

,,43 - Ouando o preço d€ morcado toínar-se superior aos pr€ços regisbados € o fomocedor náo puder cumprir o comp.omisso, o órgão ggrenciador

. Jerá:

í0-3.1 - Lib€raÍ o íomecêdor do compromisso assumido. caso â comuni.âçào ocor,a antes do pedido de Íomecimento, e sem aplicâção da penalidade

s€ confiÍmade a veracidade dos moüvos e comprovantes apresentados:

í0.3.2 - Convocar os demai6 icmgc€doÍ€s parâ assêgurar igual oportunidad€ de negociâçao.

í0.3.3 - Nào havendo êxito nas negociaçôes, o órgáo geÍenciâdoÍ deyerá proceder à revogaçáo da ata de registÍo de preços, adotando ãs medidas

cgblveis para oblengão da conlratação mais vantaiosa.

í0.4 - Nos pÍ€ços suprâcitâdos êsüio induÍdas todas as despesas relativas ao objêto contratado.

cúusuLA DÉct a pRt E|RA: coMpRorflsso ÂNTtcoRRUpçÂo

í1,f - Nos termos da Lei 12-846/2013, pa.a a execuçáo deste conttato, nenhuma das paftes podeá oterecer, dat ou sa comprcmeter a dar a quem
quet qua sÉja, ou a@ilar ou se çuaprcneter a aceitaí de quem quet que sejd, taoto pot @nta Nopda quanlo alravés de outam. quaquer pagamenlo,
haçào, co/n,D€nsoçfu, vaolágêns frnanceiras ou não frnanceifts ou beneÍlcios de qualquü esf)écie que constituam üátha ilegd ou de co.tupçáo sob as
léÀs dê «rEl«rarpais, seja de fotma direta ou indireta quanto ao objeto deste conbdlo, gu de outra torrna que nào relacionada a esle conkalo. devendo
gaÊntk, ainda, que saus prclostos e colabondoBs ajam da 7,e9nd loíma.

CLAUSULA DÉCI A SEGUNDA: DOS CASOS DE RESCISÀO E DAS PENALIDADES

l2.l . O píosente instruúEnto @erá ser Íescindido de pleÍE direito, nas seguintes sitúaÉes:

§.! | ,),

I

§
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a) O desqÍnprimônto da clausulâ décima pdmeira (compÍomHso anticorrupÉo). poÍ qualquer dãs pâÍtes, enleiará s resci.âo unllalgrll do côntrãto,
sem q!âlqúêí inde Êaç5o, dêvsndo, seín embaígo de out'âs medidas cíwis e administraüvas, a caÍgl() de quâlqueÍ dos membros da ProcuradoÍia€eÍal
do Municlf,lo, coÍhunicar os Íatos ao MinistéÍio Público, dando ciâncja a ControladoÍia Geral do Município para as mêdÍlas ds sua competéncia.

b) Oll8ndo 8 henbra da Ata de Registro de Prêço náo cumpriÍ as obrigaçóes constantes do Edital de Licitação e nesta Atâ;

c) Quando a Detentora da Ata de Registro de Preço der câusa a rescisão administÍawa, nas hipóteses previstas nos incisos de I a Xll, XVll e Xvlll do
art 78 da Lei 8.666/93:

O Em quahueÍ hiÉtesê d€ insxecução total ou p€Ícial dêda Ata dê Rôgistro d€ PÍêço:

e) Os preços pf-áticados so apíesentarem supêrio.es ao§ praticados no mercâdo;

0 Por razóês de intgíesse público d€údamente demonstÍadas e jusüficadas;

í2, . Oço.rendo rescisão plem da ata, a DeteÍtora será inÍormado por corespondêncb com aviso de recêbimenlo, a qual seÍá junlada ao pÍocesso
administÍaüvo da pres€nte ARP.

12.3 - Havondo o cancelamênto do prÊço regisü'âdo, cessârâo todas as atividades ê obrigações da DETENTORÂ, rolativas ao Íomecimonto do ITEM,

,2.r4 . No caso de sêr igno.ado, inc€íto ou inacêssivel o end€reço da DetentoÍa, a comunicaç5o será Íeita poÍ publicação no Diário Oficial do MunicitÍo,
considgrando s€ cancslado o prgço rogistrado a partir da última publicaÉo.

12.5 - Havsndo a rescisào contratual, cessaÍáo todas as alividades da DetgntoÍa da Ata de Regisúo de Preço. relativas ao fomecimento dos bêns e/ou
a prestsçáo do§ serviços.

í 2.8 - A solidb9áo do Foín€cedor para cancelaÍnento dos píeços registrâdos pod6rá náo seÍ acêita pela PÍetêitura Munidpel. ÍaGrttando-se a esta nestê
caso, a adkxçáo das peÍlalidades previstas ne§te Edital.

í2.7 - Caso o Municipb de Rondàndia nào se utilize da preÍrogativa d€ câncelar 6sta ARP, a sêu êxdusivo cÍitéÍio. @€rá suspêndeÍ o seü fomeúi-
.^(Ito o/ou sustaÍ o pâgaíÉnto das Íaturas. até que a OETENTORÁ cumpÍa integralmente a condhão contratual iníringida.

lz.8 - A D€tentorâ quê des€lmprir as condiÉês doste instruÍnento Íicará suiêita às peoslirades previstas na Lei no '10.520/2002, bêm como nos art. 86
e 87 da Lei n" 8,6ôô193, fxadâs com base no valor total da contrataçáo, quais soiam:

a) adwrtància;

b) multe;

c) susponsão tomporária de pa.ticipação em licitação e impedimento de licitaí ô conaalâr com o Municlpio de Rondolândia-MT p6lo prâzo ds 02 (dds)
anos. bem como o c.rncelâínento de seu @rtifcado de registro câdast'al no cadastro de íornecedores do MunicÍpio de Rondolándia:

d) dedaração de lnidonêldade para licitar ou contÍatâr com a Admlnisúação Pública enquanto perduÉrem os motivos detg.minanles da punaÉo ou até
qus sâj8 píomovida a reabililação p€rânte a própria autoridade quo aplicou a ponalidado, que sêrá concêdida sêmpre que o conlÍatâdo ressarcir a Ad-
ministraçâo palo6 p.êjuizos resultantes e após deconklo o prazo da sançáo aplicada com basê no inciso anterior;

í2.9 - Poí atra§o injusüficado na prôstaçáo dos seNiços, a DetÊntora sujoilaÊsê-á à mutta de 2% (dois por c€nto) sobre o valor da .espsç{iva fatura. por

dia de alraso, consirerando o prazo estabelecido para entÍega dos pÍodutos.

í2.10-Oatrâ§osuperioraí0(dez)dias,poderáenselararescisãodaARP,f,candoaDetentorasujeiüaàsusp€nsãotemporáriaaqu€§ereÍerea
alÍnês 'c" do item 1 1.8 aciÍna.

í 2.í I - As muhas se.âo descontadas dos cÍálitos da empresa detentorB da atia ou cobÍâdas administrativa ou iudicialmente.

í2.12 . As penalidades previstas nestê item têm c€ráter de sânÉo adrninistrat a e conseqiientemente a sua aplicaÉo nâo exime a emp.esa detentora
da ata. dâ Íepaíâção das eventuais perdas e danos que s€u ato venha acaíÍ€ta. ao Município de Rondolândia - MT.

^3 
- Às pênalidadês são iodêpsndêntes ê â aplicaçáo de uma não êxclui a das dernâis, quando cábívds.

t2,í4 - As ponalidades seíão obriFto.iamente íegistradas em cadasúo a s€r mãnúdo no Departamento de Licitaçáo da Secretraria Municipal de Admi-
nisbaçáo.

í2.15 - Sorâo publicadas no OiáÍio Oficialdo Municlpio, as sançôes administ^atiyas prsüstas no item 11.8, indusivê a r€abilitaÉo p6rânte a Adminisu'a-

Éo Públic€.

'12,í6 - Oo ato qus aplicar a penalidade, caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da publacaçáo,

cúUsULÀ DÊcIuA TERCEIRA: DA DoTÀçÂo oRÇÂIENTÂRIA
'13.1 - As despesas decoÍÍentes da Íutura e eventual contratação, objoto deste instrumento, seÍão consignadas no Otçâmenlo de 202312024, Órgão:
SecÍetada Municipal dê dminist aÉo, saúde € assislência social, s€ndo indicada a dot4áo orçamentária de acordo @m a nacBssidade dg uülização
6m momoito oporluno, conÍoÍrD€ o Dêqeto Federal dê no 7.892 de 2310112013'qw regulamenta o Sistema d€ Registro de Prêço§" e sêu A.t. 7o, do
Capítulo V. Parágrab 2'.

crÁusuLA DÉctxa ouaRTA: DAs DllpostçoEs FtNÂts

ía,l - Fica a Oetenlora desta ARP obrigada a bmeceÍ os bens €y'ou a prêsta. os seriços registBdos, à Contratante e suâs secretaíias municipais
patlicipante§, na ,oIma e condiçôes p{eüstas nesta ARP, no Edital d9 Pr€gão Píês6ncjal n' 09/2023 e seus aneros, bem como iiímaÍ @nt-atos com as
r€srftts.

la, . As pârtos íicam. ainda, adstritas às seguintes disposiÉes
.11 ô

4
o
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I -A Detentora da Ata de RegistÍo de PÍeço obriga-se s se mante., durante loda a exêoJÉo da Atâ, em compatibilidâdê com as obrigações por êla as-

sumirrâs, iod€s âs coôdiçô6 d€ habilitaÉo e qualificaçáo exigidas na licita€o e a q.rmpÍir felmênle as dáuslllas ora aveÍEadas, bem como a§ normas

pÍevistas na Lei no E.6ô6/93 e legislação complemsnlan

ll - VinorlâÍn-se a êsta Ata. para fins dê análisê técnica. jurídicâ € d€cisão superior o Ediüal de P.egão Presenciâl paÍa Regisbo de PrBço nÔ 09/2023,

seus anexos ê a prcposla da DeteíÍora:

lll - É vBdado cauciooâr ou dilizar a p.esede Ata pâra qualquer operaçáo financeira, sem prévia e expressa aúonzaÉo da PreÍeitura.

CúUSULA DÉcuA QUNTA: oA PUELICAçÁo

15.í - Pal-a eficácia do presente instrumento, o MunicÍplo de Rondolándia-MT. providenciãrá a publicaÉo do seu êxtrato no Diário Oficial do Municipio,

conbÍme Lei n' 10.52(Y02.

CLÁUSULA DÉGI A SEXTA: TX) FORO

16.í -As partes contrâtantes elêgem o foro da comarc€ d€ ComodoÍG.MT, como €ompetenle parâ dirimir quaisqueí questóes oriundas da prês€nte ARP,

indusive 6 casos omissos, gu€ nào puderem ssr rgsolvk os pgla via administrativa, renunciando a qualquor oulro, por mais privll€giado que sejô,

E por estarem de acoíúo, as paÍtes fiÍmam a pÍesgnte ARP. em 03 (três) vias de igual teoí e Íorma para um só €leito lêgal. ficando uma via aÍquivade

na s€de da contíatante.

Roiddândia- MT, 28 de Abíl de m23.

MUNICIPIO DE RONDOLÀNO|A.MT

José Guedes d€ Souza

PÍetuito Municipal

LEO COMERCTO SERVTçOS E EVENTOS EtRELt

CNPJ: 27.976.1 1 í/000194

Nome LEANDRO DE SOUZA BÂRROS - Represenlante Legal

CPF No: 735.44:|.372-15 Padicipante desta ARP

Valquiria de Lima Candeias

SecretáÍia Municipal de Assistênciâ Soclal

Sandra d6 Olivêira L€onel

SêcÍêtáÍia Municipal de Educâção

A pÍêsoflte minuta dê Ata de Rogistlo
dor

ds Píeço fd analisada e

assinatura) em _ de

aprovada pêla AssossoÍia JuÍÍdic€ da Mministraçáo, p€lo sêrvi-

de 2023.

GABINETE PRÉFEITO
HOMOLOGAÇÂO RESULTADO LICÍTAçÃO

. .rcesso Administrativo n' 19í/2023 - SEMEC / SEMAS do 03/0,t/
2023.

líodalidrdo Licit ção: P.rgáo Pr.scnci.l n' 0Írr2023 - SRP.

OBJETO: Rggistro de preço para íutura ê eventual contralação de empre-

sa especializada nos seíviços de locâç5o de aparelhagem de som, tendas.

banhearos quimicos, sonoÍizaçáo. serviços de palco, shows. rodeio, ilumi-

naÉo e oÍÍramentação de ambientês para realizãÉo de eventos diversos
para atender as necessidades das SecÍetarias Munic.ipais.

^SSUNTO: 
HomologaÉo- Regularidade da licitação. Fundam€nto no art.

5' do Decreto Municipdl no 1.67012019 çlç inciso lV, At1. 7ó, do Decreto no

3.555, do 2000 dc LeÂ Fedsíal no 10.520 cJc Lei n.o 8666 de 1993 e Cláu-
sula 15 do Edital PP n' 09/2023 - SRP.

í . RÊLATÓRIO

O CerlaÍne foi realizâdo pelo Sist€ma de Registro de PÍeÇos com tunda-
mento no Dec.eto Municipal no 'Í.067 de 27 de març! de 2015 alteÍado pe-

lo Decreto Municipal no 1.149, de '13 de janêiro de 2016.

A modalidsde adotada ioio pÍegão pÍêsencial, nos terÍnos doíinilos pela

Leino 10.520 de m02. O coítaÍns está registrôdo no sistêma s-tí.oíls c!-

íno P.egáo P.esencial n'09/2023 - SRP tendo como objeto: Registro de

Pre@ para íutura e eventual contíataÉo de empresa esrecializada nos

serviços de locaçáo de apârelhagem de som, tendas, banheiíos químicos,

soôorização, sêrviços dê pâlco, shows. rodeao, iluminação e omamentação
de ambientes para realizaçáo dê svenlos diversos para ateodor as neces-

sidades das SecretaÍias Municipais

Devidamente instruído. constam as peças essenciais da fasê preparatóriâ

(intema), tais como: solicitaçáo dos titulares das Secretarias SE ÉC e SÉ-

lí^S, acompanhada dos respeclivos Teímos de Reíerência com a sua

aprovaçáo, justiÍcâtiva dos rêquisitantês, Decrêto n" I 92/GAB/PMRy2023,

de 17 de janaio áe 2023, Coleta ampla dos preços praticados no merca-

do (Colela de preço do fomecedor; Relatório de cotação banco de preço;

Consulta site TCE MT - radar de proÇos); em slntonia com o inÍormado no

Acordáo n.o 868/2013-Planario TCU; parâmeiro de preços poí media estí
mativa; Cenidão; Justificativa de opçáo pela modalidadê Prêgáo PÍesenci-

al: justificaliva da dlspensa da indicação da resêrva Orçâmentáriâ: despa-
cho inlemo - ausência de cota reseNada a exclusividade paÍa ME's, EPP'S

e equipa.ados, reserva de cota de até 25% do objeto; autoíizaçáo do or-

denador de despesas; termo de referéncia clnsolidado; e publacaçáo dos

Decretos Municipal qu€ nomeou os tiscais de contratos administrativos e
etc.; edital clntendo os cÍilérios
habililaçao, sançÕes apticáveis,

s. exigáncias de
conlrataçáo, dentre
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PRAZOi 60 dlas

VALOR OO CONrRÂTO: Rt 43.500.00

OATA DA ÂSSINATURA: 05/04/2023

uGà{Gh: 05/04/2023 a 0í0612023.

EXTRÂTO DE COI{TRÂTO

NúIERO DO coNTRÂTo: !,1o. o6e/2023

PROCESSO AO INISÍRATNO: Processo 016/2023

PREGÁO PRESENClAL OOA2O23

FUI{DAXENTO LEGAL: Lei n.. 8.666/93

CONTRÂTANTEi Profêitura Municipât d€ Ribêirãozinho+,!Í

CONTRÂTADÂ: MARCHIO COUÉRC|o ÊLETRôNGO DE üATERIAIS
PARA CONSTRUçÀO EIRELI

OBJETO: RÊGlSrRO DE PREçOS PARÂ FUTURÂ E EVENTUAL AOUt-
SçÀO DE MATERIAL DE coNSTRUÇÃo PARA USo DAS SECREÍA-
RIÂS MUNICIPAIS OE INFRAÊSTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS

PR^ZO: 09 M€s€s

VALOR DO COI{TRATO: R$ 955.200,00

D{A OA ASSINATURA: 18tUl2O23

\.-êNCIA: 1810412023 a 31n2m23.

PRÉFÉTIJÊÂ TT'XTFÂL OE RI€} BRA*CO

PORTARIA N" IIí DE 28 DE ABRIL DE 2023

PORTARA " 11í DE 28 DE ABRIL DE 2023
.ALTERA A PORTARIA I{O I95 OÊ í2 DE JULHO OE 2022'

O ProÍoito do Municipio d6 Rio Branco, Estado de Mato Grosso. no uso de
suas ahibuições legais de acordo com O Artigo 62, inciso lV, da Lei Orgâ-
nica do Município dê Rio Branco - MT, Lei Municipal n" 339/2003:

RESOLVÊ:

ArL 1' l.lomeaÍ os membros abaixo relacioflados para compor o Conselho
Munhipal do ldoso do municipio Rio Branco - MTi

a) SocrBtsÍi8 Municipal d6 EducaÉo:

Íiluhí: Lonnoo Rodriguês de Almeida CpF: 04i.548.761-71

Suplenle: Lucimar Justino dos Reis Lopes Pinhêiro CpF: 493.363.78i.20:

ü}*psataria Mun'cipal de Saude - SMS.

'l (,JLc AlrÍiÍ João Fockink CPF: 284,4m.4(x)-OG

Suplcnte: DiÍlêne Coneia lúedêiros CPF: 9í 3 .U9.421.53

c) Sec.eteri€ Municipal dê lnfraestlÚura D6gn\olvimênto:

Trtulan P6dÍo Barbosa de Souza CPF: 920.690_611.S1

Suplentê: Enê Awusto AssunÉo CPF: 782.149.981 - 1 5

d) SêcÍotaÍiâ Municipal dê AdministraÉo:

Titula,: Kelly Elenice F.eÍes Coqueiro CPF: 468.725.74&m

Suplente: Vandklue Vendramini FerÍari CPF: 030.112.231 41

s) Rêprêsontante do Podeí Legislativo:

Íitular: Pabollo Vic{or Baüsta Siman CPF: 040.657.501-05

Suplente: lliron Àugusto de Assunção CPF: 780.832.14í-91

0 Represafltante do Rotary Club de Rio Branco - MT:

Titular: Haroldo Almeida PinheiÍo CPF: 270.206.731{4

Suplent€: Silvana Pereira CPF:569.222.80 7

g) RspÍosentants d6 Secretaria d€ Açáo, Cidadania e S€rviço Social:

Titular: Claudiane SouzB Silva, CPF: 021.033.75Í.65

Suplonts: Rosangola Sdza Silva do Oliveira DoÍoteu CPF: 990.529.701.
49

h) RepíBsentante dê enftade Religiosa:

Titulâr Ciío de Souza Filho CPF: 231.582.968{0

Supl6ntê: Jossnildo Silva dos Santos CPF: 856.555.1'l í-34

i) Representante do Comércio Local

Titular: Maria Vêndramini CPF: 415.492.441.9í

Supl€nts: Sâbrina Pe.ei? BaÍelo CPF : 703.7 12.27 1 -6
Art. 2! As abibuiçóes do Consêlho Municipal do ldoso de Rio BEnco - MÍ.
sáo as constantes da Lei municip€l nô 338y2003.

Art. 30 O mandato dos Membros nomoâdog no artigo pÍimeiro dôsta poíta-

ria, seÍá de 02 (dois) anos. permitida uma única recondução.

AIt. 40 O servlço prestado p€los mêmbros o.a nom6ados, ss.á consldoÍ&
do de caÉler Éblic! relevante, sendo vedada qualqusr remuneraÉo.

Art. 5ô Esta Portaria enlra em vigor na dala de sua publicaÇão. revogadas
as disposiçõqs em conHrio.

Prêbilura Munftipal dê Rio Eranco - MT, 28 de âbril de 2023.

Luiz Carlos

Prefeilo Municipal

PflÊFÊTÍURÀ It}lrclPAL Í}E R(»{OO.ÁT§}A

LtctrAÇÂo
ATA DE REGISTRO DE PREçOS: Í22023

PROCESSO AOMINISTRATIVO N' 191/2023

PREGÀO PRESENCIAL N' 0912023. SRP

Pelo pr€s€nto instrumento o tlunicíplo ds Rondolàndia - fÍ, Estado dq Íúato Grosso, Pessoa JuÍidicâ de Direito público lnterno, com sede admi-
nislraüva à Av. Joana Alves de Oliveira, Vno - Centro, nesta cjdade, inscrita no C.N.P.J./MF sob o no 04.221.486/0001.49. representado neste ato pelo
PrÊtÚto Muhidpal em €xerclcjo, o St'. José Guêdes de sousa, inscrfto no cPF sob n" 142.993.052-72, REsoLvE REGISTRAR os preços da empÍss.r
LGo comgrcio serviço! e ovento€ Eireli cNPJ:27.976.ílír00O1.04, instalada no Endê.êço: Endereço: T.avessa 'l setor 04 quadra 02 lotê 17 centro
CEP: 76.937{00 Costa Mâtques-Ro rêpÍesentado p€la Sf. Leandro de Souza BsÍÍos CPF.735.443.372-15 e Rc de N. 952678 SESDC/RO. prop|btâ-
Ílo da empÍesa, nas quantidades Êstimâdas nesta Ata de Registro de Preços. de acordo com a classificaÉo poÍ sla alcançada, atêndendo as coíldições
prsvistas no Edital de LicitaÉo - Pregão PÍesencial n" 092023 e as constantes nesta Ata de Registro de Preços. sujeitândo-se as partes às noÍÍnas
coostânt€s da Lei no '10,5m,!2 e Lei 8.666/93 e suas allerações, no que coubeÍ, nos DecÍelos Municipais n. o r 1312006 de 11/ 09/
NlPRl2O13 de 25ft1?013 ê no í.067/GAB/PMR2O15 de 24l03r2o15, e em conrormidade com as disposições a seguir:

cúusuLÂ pRtfEtRA: oBJETo DA uctTAçÂo

ô\PêL

't
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